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 Nascimento de Marie Gouze em 1748 em Montauban
 Casamento em 1765 com Louis-Yves Aubry
 Em 1766, nasce seu filho Pierre e Olympe fica viúva
 Mudança para Paris em 1773
 Morte de seu suposto pai em 1784, o Marquês de 

Pompignan
 Início da Revolução Francesa em 1789
 De Gouges é guilhotinada em 1793

Olympe de Gouges (1748-1793)



Zamor e Mirza ou O feliz naufrágio (1783)
Sobre a “espécie dos homens negros” (1788)
Declaração dos direitos da mulher e da cidadã (1791)
Necessidade do divórcio (1791)
Prognóstico sobre Maximilen de Robespierre por um 

animal anfíbio (1792)
Discurso endereçado ao Tribunal Revolucionário

(1793)

Principais escritos



Artigo X. Ninguém deve ser molestado por 

conta de suas opiniões fundamentais. A 

mulher tem o direito de subir no cadafalso, 

deve ter, igualmente, o de subir na tribuna, 

desde que suas manifestações não perturbem a 

ordem pública.

Declaração dos direitos da mulher e da cidadã 

Escrita panfletária

• Circulação nos meios literários de 
Paris

• Pioneira na colagem de cartazes
• Formas de discurso público 

possíveis para as mulheres
• Autorreferencialidade

• Direito de petição
• Os clubes políticos

• Dramaturgia engajada



Um comércio de homens!...Senhor! E a 

natureza não estremece! Se eles são animais, 

então também nós, da mesma forma, não o 

somos? (...) A cor do homem recebe nuances, 

assim como a de todos os animais que a 

natureza produziu, da mesma forma que 

ocorre com as plantas e os minerais. (...) Tudo 

é variado, e é justamente isso que constitui a 

beleza da natureza. 

Sobre a “espécie dos homens negros”

Olympe, a abolicionista

• Polêmica peça teatral
• Criação da Sociedade dos Amigos 

dos Negros (1788)
• Direito à revolta contra a falta de 

liberdade
• Orientação ginocêntrica dos textos 

abolicionistas 



Declaração dos direitos da mulher e da cidadã

• Epístola dirigida à Maria Antonieta;

• Jean-Jacques Rousseau como fonte filosófica 
inspiradora de Olympe de Gouges;

• Imitação como técnica habitual da literatura política 
panfletária;

• Programa político e jurídico vanguardista que 
apresentava proposições para as demandas das 
mulheres.



Artigo onze A livre comunicação dos 
pensamentos e das opiniões constitui um dos 
direitos mais preciosos da mulher, dado que 
esta liberdade garante a legitimidade dos pais 

em relação aos filhos.  Toda cidadã pode, 
portanto, dizer livremente: “eu sou a mãe de 

um filho que lhe pertence”, sem que um 
preconceito bárbaro a force a esconder a 

verdade; sob pena de responder pelo abuso 
dessa liberdade nos casos estabelecidos pela 

lei. (De Gouges, 1791)

Artigo onze A livre comunicação das 
ideias e das opiniões é um dos mais 
preciosos direitos do homem. Todo 

cidadão pode, portanto, falar, escrever, 
imprimir livremente, respondendo, 

todavia, pelos abusos desta liberdade 
nos termos previstos na lei. (1789)



Artigo catorze As cidadãs e os cidadãos têm o 
direito de verificar por eles mesmos ou por 

seus representantes a necessidade da 
contribuição pública. As cidadãs só podem 

aderir a ela através de uma partilha igual, não 
apenas nos bens, mas também na 

administração pública, determinando a quota, 
o tributável, a cobrança e a duração do 

imposto. (De Gouges, 1791) 

Artigo quatorze. Todos os cidadãos 
têm direito de verificar, por si mesmos 

ou pelos seus representantes, a 
necessidade da contribuição pública, 
de consenti-la livremente, de observar 

o seu emprego e de lhe fixar a 
repartição, a coleta, a cobrança e a 

duração. (1789)



FORMULÁRIO PARA UM CONTRATO SOCIAL ENTRE HOMEM e MULHER

Nós, __________ e ________ movidos por nosso próprio desejo, unimo-nos por toda nossa vida e pela duração de 
nossas inclinações mútuas sob as seguintes condições: Pretendemos e queremos fazer nossa uma propriedade comum 
saudável, reservando o direito de dividi-la em favor de nossos filhos e daqueles por quem tenhamos um amor especial, 

mutuamente reconhecendo que nossos bens pertencem diretamente a nossos filhos, de não importa que leito eles 
provenham (legítimos ou não)e que todos, sem distinção, têm o direito de ter o nome dos pais e das mães que os 

reconhecerem, e nós impomos a nós mesmos a obrigação de subscrever a lei que pune qualquer rejeição de filhos do seu 
próprio sangue (recusando o reconhecimento do filho ilegítimo). Da mesma forma nós nos obrigamos, em caso de 

separação, a dividir nossa fortuna, igualmente, e de separar a porção que a lei designa para nossos filhos. Em caso de 
união perfeita, aquele que morrer primeiro deixa metade de sua propriedade em favor dos filhos; e se não tiver filhos, o 
sobrevivente herdará, por direito, a menos que o que morreu tenha disposto sobre sua metade da propriedade comum 
em favor de alguém que julgar apropriado. (Ela, então, deve defender seu contrato contra as inevitáveis objeções dos 

"hipócritas, pretensos modestos, do clero e todo e qualquer infernal grupo").



A necessidade do divórcio

“O despotismo doméstico coloca 
freio à liberdade revolucionária”.  
(Fauré, 2006)

Peça teatral;

Dualidade: Revolucionárias x 
Edificadoras do lar;

Petições públicas a favor do divórcio;

Apoio do Marquês de Condorcet ao 
pleito na Assembleia Constituinte;

Concessão do direito ao divórcio em 1792 
(retirada em 1816 e retorno apenas em 
1884);

De 1793 a 1795, mais de 6.000 divórcios 
foram pronunciados, sendo mais de 70% 
instigados pelas mulheres. 



Defesa da monarquia constitucional?

 Inclinação para uma monarquia 
constitucional;

Pacifista;

Critica de que a Revolução seria 
escola de tiranos;

Era ou não republicana?

“O maior crime de Luís Capeto, deve-se
reconhecer, foi nascer rei em uma época em
que a filosofia estava lançando silenciosamente
as bases da república. Nós abolimos a realeza.
Pessoas, trono: ele perdeu tudo. Sejamos
generosos o suficiente para deixar a vida dele.
Se ele fosse o vencedor, todos poderíamos ser
monarquistas; os homens tão subjugados pelas
circunstâncias! Ao destroná-lo, despedaçamos
todos os cetros do mundo: a soberania do povo
retomou seus direitos; não devemos puni-lo
pela ignorância de nossos ancestrais ou pelos
crimes deles.”
Défenseur Officieux de Louis Capet (1792, tradução
minha)



As três urnas e a crítica aos jacobinos

 O massacre de 1792 incomodou muito 
De Gouges;

 Insurgência contra Marat e Robespierre;
 Robespierre e seus opositores: 

“republicanos de 4 dias”, “apóstolos da 
anarquia”, “tiranos” e “velhos escravos 
dos preconceitos do Velho Regime”

 Tirano estava morto, mas excessos 
permaneciam no seio da República;

 Governo deveria defender a igualdade, as 
liberdades e a segurança da coletividade, 
mais importante estes princípios do que 
a forma de governo.

 Cartazista a denunciou.

Eu gostaria que a Convenção captasse o
espírito do decreto que passo a ditar: (...) Todos
os departamentos estão intimados a oficializar a
convocação das assembleias primárias: governo
republicano, uno e indivisível; governo
federativo e governo monárquico.
As três urnas (1793)

Tremei, tiranos modernos! Minha voz se fará
ouvir do fundo do meu sepulcro. Minha
audácia faz com que vos acovardeis. É com
coragem e com as armas da retidão que vos
peço conta da tirania que exerceis sobre os
verdadeiros sustentáculos da República.
Discurso endereçado ao Tribunal Revolucionário
(1793)



 Compreensão dos atores que lutaram pelo poder e de 

alternativas ao projeto vitorioso;

 Dar visibilidade, não só às biografias das revolucionárias, mas 

produzir estudos que apresentem os problemas analíticos 

colocados por elas;

 Respostas alternativas à visão androcêntrica para problemas que 

há muito estão postos. 

"Agora que eu sei que as mulheres participaram da Revolução, que 
diferença isto faz?"



PRINCIPAIS CONTRIBUIÇÕES

 Pioneirismo na exposição pública de demandas das mulheres;

Defesa da autorreferencialidade; 

 Pioneirismo na defesa da abolição da escravidão;

 Luta pela igualdade e liberdade em toda a sua amplitude.

“Mulher, acorda, o chamado da razão se faz ouvir em todo 
universo; reconhece teus direitos.”
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